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PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO DO EDITAL DE INSCRIÇÃO PROGRAMA 

BOLSA CULTURAL PARANÁ CRIATIVO/LEI ALDIR BLANC - QUALIFICAÇÃO PARA 

EMPREENDIMENTOS CRIATIVOS DO SETOR CULTURAL DO PARANÁ 

 

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UEL (FAUEL), no uso de suas atribuições legais, 

conforme o Termo de Cooperação Técnica e Financeira n° 004/2021 e o Termo de Referência 

do Programa Bolsa Cultural Paraná Criativo/Lei Aldir Blanc - Qualificação para 

Empreendimentos Criativos do Setor Cultural do Paraná, torna público o EDITAL DE 

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO DO PROGRAMA BOLSA CULTURAL 

PARANÁ CRIATIVO/LEI ALDIR BLANC - QUALIFICAÇÃO PARA EMPREENDIMENTOS 

CRIATIVOS DO SETOR CULTURAL DO PARANÁ, que objetiva a concessão de 950 

(novecentos e cinquenta) bolsas culturais aos empreendimentos criativos do campo da cultura 

afetados diretamente pelos impactos negativos gerados pela pandemia da Covid-19, causada 

pelo vírus Sars Cov2; bem como qualificar os integrantes dos empreendimentos criativos do 

estado do Paraná; e mapear os empreendimentos criativos, projetos, atividades e ações, 

festivais e mostras do estado do Paraná.  

 

 

 

Parágrafo Único 

Fica prorrogado o prazo do período de inscrição do EDITAL DE INSCRIÇÃO PROGRAMA 

BOLSA CULTURAL PARANÁ CRIATIVO/LEI ALDIR BLANC - QUALIFICAÇÃO PARA 

EMPREENDIMENTOS CRIATIVOS DO SETOR CULTURAL DO PARANÁ, até as 23h59 do 

dia 21 de janeiro de 2022, mantendo-se os demais prazos, condições de participação e 

definições do Edital.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Londrina, 13 de janeiro de 2022. 

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL 


